
Ofício nº 1.363 (SF)                                   Brasília, em 22 de setembro de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado  nº 540, de 2011, de autoria do Senador Eduardo Amorim, constante dos autógrafos 

em anexo, que “Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para vedar a concessão de 

subvenções econômicas de qualquer natureza a produtores e cooperativas rurais condenados 

em sentença penal transitada em julgado por submeterem trabalhadores a condições 

análogas à de escravo”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 

1992, para vedar a concessão de 

subvenções econômicas de qualquer 

natureza a produtores e cooperativas rurais 

condenados em sentença penal transitada 

em julgado por submeterem trabalhadores 

a condições análogas à de escravo. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º É vedada a concessão de subvenções econômicas de 

qualquer natureza a produtores e cooperativas rurais condenados 

em sentença penal transitada em julgado pela prática do crime 

previsto no art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 22 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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